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1. Definição do objeto
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1.  

.

2. Fundamentação da contratação

A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023,
apêndice deste Termo de Referência . 

 

3. Descrição da solução

3.1. Os serviços devem ser prestados com qualidade, em observância a NBR 12692/2016 - Inspeção,
manutenção e recarga em extintores de incêndio, demais normas, pela boa técnica e legislação
aplicável..
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1.  
2.  

3.  

4.  

5.  
6.  

7.  

8.  

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

O prazo de entrega dos bens é de até 10 (dez) dias úteis contados da emissão da ordem de serviço.
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.
A liberação do pagamento somente se dará após o recebimento definitivo do objeto e ocorrerá em até trinta
dias da emissão da nota fiscal.
Deverá a contratada se responsabilizar fielmente pela entrega do objeto constante do orçamento ofertado,
quando da cotação de preços, cabendo-lhe total responsabilidade pela garantia dos materiais e serviços
utilizados.
O prazo de garantia estabelecido é aquele constante na Lei de Defesa do Consumidor.
A Administração Pública fica isenta de qualquer responsabilidade financeira caso seja necessário a colocação
de peças ou execução de serviços não constantes nos orçamentos ofertados, mas inerentes ao serviço
orçado.

Garantia da contratação

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 uma
vez que a garantia de serviços de manutenção veicular decorrem de legislação consumerista.

Vistoria

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

5. Modelo de execução do objeto

 



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

6 de 18

.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 18

6. Modelo de gestão do contrato
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..

7. Critérios de medição e pagamento
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...

 

8. Critérios de seleção do fornecedor
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 2.610,00

9.1 O valor estimado total da contratação é de R$.17.394,00 (dezessete mil, trezentos e noventa e quatro reais), 
conforme custos unitários apostos na tabela acima. O valor estimado da contratação foi definido com observância do 
disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. Adequação orçamentária

..

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ALEXANDRE LUIS LUENGO LOPES
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 12/03/2026 às 08:49:47.

 

 

 

 

 

 

UELINTON LUIZ FERNANDES MAZZO
Agente de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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